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MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
DA

PROJETO DE LEl
"Regulamenta  no  âmbito  de Jacareí,  o  instituto da

transação   como   forma   de   extinção   do   crédito
tributário, nos termos em que específica. "

0    PREFEITO    DO    MUNICíPIO    DE    JACAREÍ,
USANDO   DAS   ATRIBUIÇÕES   QUE   LHE   SÃO
CONFER]DAS   POFt   LEl,   FAZ   SABER   QUE   A
CÂMARA      MUN!CIPAL      APROVOU       E       ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1®  0  município de  Ja¢areí  pQderá  autorizar a
transação, que importe em resolução de litígio e em ccmsequen±e extinção parcia] ou
total do crédito tributário, mediante a prestação de serviços, obras de infraestrutura ou
cessão de uso de bem imóvel.

§1°  Compete  ao  Prefeito  Municipal,  ou  aquele  ao
qual o mesmo delegar, autorizar a transação em cada caso.

§2°  Poderão  usuf.ruir dos  benefícios da transação,
pessoas físicas e jurídicas responsáveis por débitos tributários, principa! e acessórios,
junto aQ Município de Jacareí,  desde que atendam às condições estabelecidas pelo
Poder Executivo.

Aft, 2° Os serviços ou obras a que se refere esta Lei
§erão  de responsabilidade  do  sujeito  passivo  da  obrigação tributária,  desde que  a
dívida tenha sido assumida mediante termo firmado entre as partes.

§ 1° Somente poderão ser executados serviços ou
obras  cujos  projetos  e  orçamentos  tenham  sido  elaborados  pelo  Município  ou
aprovados por este.

§ 2° Todo e qualquer serviço ou obra somente poderá
ser executado mediante a estrita orientação e fiscalização por parte do Município.

§ 3° No caso de cessão de uso de bem imóvel, o valor
a ser compensado com os créditos tributários, equivalerá ao valor mensal de locação
do imóvel cedido cuja apuração respeitará o disposto no artigo 3° desta Lei.

1-0  imóvel  cedido  nos  moldes  desta  Lei]  somente
poderá ser destinado para uso da,Administração Pública direta e indireta.

11-A totalidade de créditos de iim único sujeito passivo
a  serem  compensados  na  hipótese  de  cessão  de  uso  de  bem  imóvel,  deverá
corresponder a no mínimo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
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Ari. 3Ó Para os efeito§ desta Lei, após apreciaçãoda
eonveniênoia e da oportunidade, poderão ser admitido§ seMço§, obras ou oe§§ão de
uso de bem imóvel, Çujo valor, apurado em regular avaliação, seja compatível com o
montante dos Gréditos tributários,

§ 1° A avaliação dos valores dos §©rviços ou obras ou
valor    mensal    da    ces§ão    de    uso    prevista    no   caput   deste    ariigo    dev©rá,
comprovadamente, demon§trar a Õompatíbilidade eõm os preço§ práti¢o§ no mer¢ado,
no momento da tran§ação.

Art,   4°   0   sujeito   passivo   §omente   poderá   ser
benefiGiado pela transação uma vez a cada 3 anos,  contados da última extinção do
crédito trjbutário decorrente do instituto previsto nesta lei,

Art.   5°   A   transação   ob§ervará   ao   princípio   da
transparência  por  mejo  da  divulgação  em  meio  eletrôniõo  de  toclos  os  t©rmos  de
{ransação cel©brados, com informações que viabilizem Q atendimentü do princípio da
isonomia, re§guardadas as legalmente protegidas por sigilo.

Ari. 6° 0 Poder Execiitivo regulamentará esta lei no
qu© couber,

Aftp  7°  Esta   Lei  entra  ©m  vigor  na  data  cle  sua
publicação,

Ari. 8° Revogam-se as di§posições em contrário, em
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Justificativa

0 presente projeto tem o intuito de adequar a regulamentação do instituto da

transação que permite a prestação de serviços, obras de infraestrutura e cessão de

uso de bens imóveis.

lnicialmente o que se deseja é ampliar a possibilídade de recuperação para

contribuintes  inadimplente§  com  dMdas  menores,  sendo  eles  pessoas  físicas  ou

jurídicas, e assim suprir a demanda de serviços e procedimentos, não abrangidos em
sua totalidade pela estriitura da Administração Pública*

Ainda, visa conceder maior transparência aos atos relacionados a transação,

estabelecendo a necessidade de publicação em meio eletrônico dos termos firmados,

possibilitando a fiscalização popular,  promovendo maior credibilidade e garantjndo o

tratamento isonômico de contribuintes em iguais condições.

Também  prevê o  período de 3 anos  para realização de transação com  um

mesmo  contribuinte,  visando  inibir ações  de  má-fé  ccmtra a  Fazenda  Púb[ica  para

usufruto  reiterado  dos  benefícios  previstos  nesta.  Uma  vez  que  o  intuitQ  não  é

estimular o inadimplemento e sim facilitar a recuperação de receita pelo município e o

cumprimento das obrigações pelo ccmtribuinte.

0    governo federal  recentemente,  buscou  regu!amentar  esta  espécie  de

extinção  do  crédito  tributário  abrangendo  novas formas  e  as  condições  para  sua

ocorrência na Lei  13.988/2020, também com o intuito de facilitar o adimplemento do

contribuinte junto a Fazenda Pública.

Quanto ao aspecto constitucional, a propositura atende ao interesse local,

conforme art. 30, inciso 1.

Não  há  invasão  de  competência  do  Poder  Executivo,  pois  não  abrange

nenhuma clas hipóteses Í}c/merus o/aüsus do art. 40 da Lei Orgânica Municipal:

i -criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos

públicos  na  Administração  Direta  e  autárquica  ou  aumento  de  sua
remuneração;

11  -  servidores  públicos]  seu  regime jurídico]  provimento  de  cargos,

estabilidade,                  aposentadoria                 e                 vencimentos;

111    -    criação,    estruturação    e    atribuições    das    Secretarias    ou

departamentos   equivalente§   e   órgãos   da   Administração   Pública;
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IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de

cx}nceda               auxílios,               prêmio§               e               subvençõe§;

V - Gonc©ssões e serviços púb!i¢os.

0  STF  firmou  entendimento  no  Tema  682  de  que  é  constitu¢iõna!  lei  de

iniciativa parlamentar sobre matéria tributária, Qonforme §egue:

Tributário. Processo legislativo. lniciativa de lei. 2. Re§ervã de iniciãtiva

em matéria tributária. lnexistência. 3, Lei municjpal qiie revoga trjbLito.

lni®iâtiva parlamentar, ConstituGionalidade. 4.  lniGiativa g©ra].  lnexiste,

no atual texto constitucional, previsão de injcjativa exclusiva do Chefe

dQ Executivo` em matéria tributária] 5] Reperciissão geral reconhecida,

©, Reour§o providõ, Reafirmação de jiiri§prudênôia

Portanto, não há má€ulas na apr©§entação do projeto,

Pelo§  motivo§  exposto§  e  ceria  de  que  merec;e  aprovação,  encaminho  a

pre§ente propo§itura ao§ Nobres Vereadore§.

',,...
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